
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos visando à alteração do itinerário da 

linha de ônibus T23 (Cidade São Jorge - 

Estação Santo André), de modo a 

contemplar a região do cruzamento das Ruas 

Espírito Santo e Caio - Cidade São Jorge. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, para que 

determine ao departamento competente, o envio de equipe técnica visando à realização de 

estudos para alteração do itinerário da linha de ônibus T23 (Cidade São Jorge - Estação Santo 

André), de modo a contemplar a região do cruzamento das Ruas Espírito Santo e Caio - Cidade 

São Jorge. 

JUSTIFICATIVA 

Com base nos relatos de moradores, a linha de ônibus T23 (Cidade São Jorge - Estação 

Santo André) apresenta um trajeto que se afasta consideravelmente da área dos cruzamentos das 

Ruas Espírito Santo e Caio. Essa inadequação resulta em grandes deslocamentos, dificultando o 

acesso ao ponto de embarque mais próximo, especialmente para idosos e pessoas com 

mobilidade reduzida. 

Diante desse cenário, é urgente a realização de estudos técnicos para a alteração do 

itinerário da referida linha. Essa ação é fundamental para garantir condições adequadas de 

mobilidade e conforto no transporte público para os residentes e frequentadores da região. 

Reforçamos que essa questão foi uma promessa de campanha e, até o momento, não foi 

revista. Anexamos uma imagem que destaca a área em questão (em vermelho) e o itinerário 

atual da linha de ônibus T23 (em verde). 
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